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TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
DE EMPREITADA DE OBRA DE ENGENHARIA
D.U. Nº 044/2021 –
DJ/NOVACAP, CELEBRADO EM 22/06/2021 
ENTRE A COMPANHIA URBANIZADORA DA
NOVA CAPITAL DO BRASIL – NOVACAP E A
EMPRESA CONSTRUTEQ CONSTRUÇÃO
TERRAPLANAGENS E COMÉRCIO DE
EQUIPAMENTOS EIRELI.

LOTE: 05

 

 

A COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP, empresa pública do Distrito
Federal, criada pela Lei nº 2.874/1956 e reestruturada pela Lei nº 5.861/1972, inscrita no CNPJ nº
00.037.457.0001-70, com sede no Setor de Áreas Públicas, Lote “B”, Brasília/DF, CEP 71.215-000,
representada pelo seu Diretor-Presidente FERNANDO RODRIGUES FERREIRA LEITE, brasileiro, casado,
engenheiro eletricista, e seu Diretor de Urbanização, ANDRÉ LUIZ OLIVEIRA VAZ, brasileiro, divorciado,
engenheiro civil, ambos residentes e domiciliados em Brasília/DF, doravante denominada NOVACAP e a
empresa CONSTRUTEQ CONSTRUÇÃO TERRAPLANAGENS E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI, CNPJ
37.991.338/0001-62, CF/DF 07.532.204/001-00, estabelecida na na ADE, Conjunto 20, Lote 4, Térreo,
Águas Claras, Brasília – DF, CEP: 71.989-300, (Doc. SEI/GDF nº 90925595 p.3), doravante
denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Senhor BRUNO AMADEU FREITAS
CAVALCANTE, brasileiro, solteiro, administrador residente e domiciliado em Águas Claras/DF,
conforme atos cons�tu�vos: Contrato Social, e documento de outorga de poderes: Procuração (Doc.
SEI/GDF nº 90925595 p.11), resolvem firmar o presente Termo Adi�vo, tendo em vista o Parecer Jurídico
(Doc. SEI/GDF nº 89607676), o Voto do Senhor Diretor de Urbanização (Doc. SEI/GDF nº 89947676), e a
Decisão da Diretoria Execu�va da NOVACAP (Doc. SEI/GDF nº 89948165), com fundamento na Lei
nº 13.303/2016, e o que mais consta do Processo SEI/GDF nº 00112-00022107/2021-10, de
conformidade com as condições seguintes:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo Adi�vo é Indenização da contratada em razão de desequilíbrio
econômico-financeiro do Contrato.

1.2. O valor da presente Indenização é de R$ 329.478,66 (trezentos e vinte e nove mil quatrocentos e
setenta e oito reais e sessenta e seis centavos).

1.3. Após o presente reequilíbrio, o valor do Contrato passará de R$ R$ 11.011.938,66 (onze milhões,
onze mil, novecentos e trinta e oito reais e sessenta e seis centavos) para R$ 11.341.417,32 (onze
milhões, trezentos e quarenta e um mil, quatrocentos e dezessete reais e trinta e dois centavos) . 

 

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=102624064&id_procedimento_atual=79417870&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=a2c8f2181ca7bb2295ec64e2dfe75e38003d8020a8191c8b11aa6ff0f877944f
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=102624064&id_procedimento_atual=79417870&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=a2c8f2181ca7bb2295ec64e2dfe75e38003d8020a8191c8b11aa6ff0f877944f
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=101189668&id_procedimento_atual=79417870&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=25f47a0b78525938ab88ccb39169057ab8d4b05525d43ea5eb0a47735fd0be63
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=101561951&id_procedimento_atual=79417870&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=81b413b38bd6d1e8eb6599c311e2ad0e92eea9ba93798aafe14de52ea532ce43
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=101562489&id_procedimento_atual=79417870&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=9633195d4af062fce0aef024d99391f8ebe4721ba53cf78af3f35d46442323a3
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=79417870&id_procedimento_atual=79417870&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=38913d72fd0f150004ca63cb6653d36067758eb5b4159594090355683b877a38


CLÁUSULA SEGUNDA – DA FONTE DE RECURSOS

A despesa decorrente do presente Adi�vo está prevista na Disponibilização Orçamentária (Doc. SEI/GDF
nº 84550881) e Nota de Empenho n° 2022NE01715, datada de 11/07/2022, no valor de R$ 329.478,66
(trezentos e vinte e nove mil quatrocentos e setenta e oito reais e sessenta e seis centavos), à conta do
Programa de Trabalho: 15.451.6209.1110.8111, Natureza da Despesa 44.90.51, Fonte de Recurso:
100 (Doc. SEI/GDF nº 90754103) ambas emi�das pela Diretoria Financeira da NOVACAP.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA GARANTIA

A CONTRATADA deverá ajustar as garan�as, seguindo os mesmos parâmetros u�lizados na contratação

 

CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO

Permanecem inalteradas e ra�ficadas as demais Cláusulas do Contrato, o do qual este Termo Adi�vo
torna-se parte integrante e inseparável.

 

CLÁUSULA QUINTA – DA VALIDADE E EFICÁCIA

Este Adi�vo tem validade a par�r da assinatura das partes contratantes  e eficácia legal após a publicação
do seu extrato no Diário Oficial do Distrito Federal.

 

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL:

FERNANDO RODRIGUES FERREIRA LEITE,

DIRETOR-PRESIDENTE

ANDRÉ LUIZ OLIVEIRA VAZ

 DIRETOR DE URBANIZAÇÃO

CONSTRUTEQ CONSTRUÇÃO TERRAPLANAGENS E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI:

BRUNO AMADEU FREITAS CAVALCANTE

 

Documento assinado eletronicamente por BRUNO AMADEU FREITAS CAVALCANTE, Usuário
Externo, em 18/07/2022, às 13:04, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro
de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de
2015.

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ LUIZ OLIVEIRA VAZ - Matr.0074895-1,
Diretor(a) de Urbanização da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil, em
18/07/2022, às 15:43, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por FERNANDO RODRIGUES FERREIRA LEITE -
Matr.0973488-0, Diretor(a) Presidente da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil,
em 19/07/2022, às 10:47, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
verificador= 90819828 código CRC= 8226E355.

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=95657791&id_procedimento_atual=79417870&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=5a53505c327760f2219ccaaed96346daf2e090d5fe4ed09e059ce1be6dd07277
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=102438405&id_procedimento_atual=79417870&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=fdc0f2a31ea0546c5c4eef1175fda58fe4c3f4bfe6fbeb88515b0ab311a5e06c


"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"

Setor de Áreas Públicas - Lote B - Bairro Guará - CEP 70075-900 - DF

 

00112-00022107/2021-10 Doc. SEI/GDF 90819828

Criado por 8400075224X, versão 15 por 84000023051 em 14/07/2022 15:39:38.


